
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 471.226 - RS (2018/0251938-5)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : CIBELE CRISTINA DOS SANTOS 
ADVOGADO : GEAN FELINTO DE SOUSA  - DF049500 
AGRAVADO  : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIÃO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA 
DE HABEAS CORPUS E APELAÇÃO. WRIT NÃO CONHECIDO 
NA ORIGEM.  AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Tendo sido imposto simultaneamente habeas corpus e 
recurso de apelação em face da mesma sentença, não há falar em 
constrangimento ilegal praticado pelo Tribunal de origem que não conhece 
do writ. 

2. Não havendo, ainda, pronunciamento da Corte a quo 
sobre a aventada nulidade, não é da competência desta Corte Superior 
conhecer da impetração, sob pena de incorrer em supressão de instância.

3. Agravo regimental no habeas corpus desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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